
 
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

AGRAVO  INTERNO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0020808-
48.2013.815.0011 – 10ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
Relator: Des. José Aurélio da Cruz.
Agravante: OI Móvel S/A
Advogado: Wilson Sales Belchior
Agravada: Manuelly Vicente Ferreira
Advogada: Patrícia Araújo Nunes

                                    ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  COM  PEDIDO  DE
ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA C/C  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS.  SERVIÇO  DE  TELEFONIA MÓVEL.
CONTRATAÇÃO  DE  MIGRAÇÃO  DE  PLANO.
SUSPENSÃO  INDEVIDA  DOS  SERVIÇOS
IMEDIATAMENTE  APÓS  CONTRATAÇÃO.  SENTENÇA
DE  PROCEDÊNCIA.  DANOS  MORAIS
RECONHECIDOS.  INDENIZAÇÃO  ARBITRADA.
IRRESIGNAÇÃO  DA RÉ.  ALEGAÇÕES  DE  QUE AGIU
EM SEU EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO E DE QUE
A  SUSPENSÃO  DOS  SERVIÇOS  OCORRERA  POR
CULPA  EXCLUSIVA  DA  AUTORA,  EM  RAZÃO  DE
DIVERGÊNCIA  CADASTRAL,  O  QUE  EXCLUI  A
RESPONSABILIDADE  DA  EMPRESA.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO.  ÔNUS  QUE  LHE  CABIA  EM
OBEDIÊNCIA AO ART. 333, II, DA LEI ADJETIVA CIVIL.
TESE  REJEITADA.  CULPA  CONFIGURADA  DA  RÉ.
DEVER  DE  INDENIZAR.  ARBITRAMENTO  DO
QUANTUM INDENIZATÓRIO.  INSURGÊNCIA.
REDUÇÃO.  DESNECESSIDADE.  MONTANTE
REPARATÓRIO FIXADO NA ORIGEM EM VALOR QUE
NÃO  COMPORTA MINORAÇÃO.  OBSERVÂNCIA AOS
POSTULADOS  DA  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. APLICAÇÃO DO CAPUT DO ART. 557, DO
CPC. SEGUIMENTO  NEGADO  AO  RECURSO.
IRRESIGNAÇÃO  DA  PROMOVIDA.  RETRATAÇÃO
REQUERIDA.  IMPOSSIBILIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE
ARGUMENTO  CAPAZ  DE  MODIFICAR  O
ENTENDIMENTO  ADOTADO  PELA  RELATORIA.

Agravo Interno na Apelação Cível nº 0020808-48.2013.815.0011  1



PRECEDENTES.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM
OBJURGADO.  AGRAVO  CONHECIDO.
DESPROVIMENTO.

-  Ao  relator  é  facultado  negar  seguimento  ao  recurso
quando  se  afigurar  manifestamente  inadmissível,
improcedente ou prejudicado, ou a pretensão deduzida se
confrontar com súmula ou jurisprudência predominante do
respectivo  tribunal,  do  Supremo Tribunal  Federal  ou  de
Superior  Tribunal  de  Justiça;  ou  provê-lo  quando,  ao
contrário,  a  decisão recorrida  estiver  em confronto  com
súmula  ou  jurisprudência  dominante  daqueles  Tribunais
Superiores. Circunstâncias  nas  quais  se  impõem  a
manutenção do decisum.

- Inexistindo motivos para retratação, nega-se provimento
ao  Agravo  Interno  interposto  em  face  de  decisão
monocrática  que  negou  seguimento  ao  recurso  de
apelação.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo interno, nos termos do
voto do relator e da certidão de julgamento de fl. 180.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Agravo  Interno  interposto  por  OI  MÓVEL S/A,
insurgindo-se  contra  decisão  monocrática  desta  relatoria  que  negou
seguimento ao recurso de apelação interposto por si contra a decisão do juízo
da 10ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande que julgou procedente o
pedido formulado por MANUELLY VICENTE FERREIRA, na presente ação de
obrigação de fazer com pedido de antecipação de tutela c/c indenização por danos
morais ajuizada contra a ré, ora agravante. 

Assim, diante da decisão de fls. 164/168-v, requer o provimento
do  Agravo  Interno  para  que  seja  exercido  pelo  nobre  relator  o  juízo  de
retratação apto a conferir o devido seguimento do recurso. 

Pediu  a reconsideração/reforma da Decisão Monocrática nos
exatos termos finais: 

“Ao impulso dessas considerações,  o Agravante requer
seja o presente agravo recebido, nos termos do art. 557,
§  1º,  do  Código  de  Processo  Civil,  a  fim  de  que  este
Nobre Relator Exerça o juízo de retratação positivo para,
reconsiderando a decisão aqui recorrida, conferir regular
seguimento  à  Apelação  interposta,  conhecendo-o  e
dando-lhe  regular  seguimento,  e  assim,  reformando  a
decisão agravada.
Em  não  entendendo  dessa  forma,  requer,  em  caráter
subsidiário,  seja  o  presente  recurso  submetido  à
apreciação do órgão colegiado competente, a fim de que
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seja  julgado  e  provido,  reformando-se  a  decisão  ora
agravada, aplicando-se à espécie a legislação pertinente
e o melhor entendimento jurisprudencial pátrio.[...]”.

É o breve relatório.

VOTO – DESEMBARGADOR JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ 

A questão dispensa maiores comentários, não sendo caso de
retratação, tampouco de provimento do agravo interno.

 Não  vejo  motivos  plausíveis  para  reconsiderar  a  decisão
proferida, nem da possibilidade de modificar o meu convencimento quantos
aos fatos analisados em data pretérita.

Ao relator é facultado negar seguimento ao recurso quando se
afigurar  manifestamente  inadmissível,  improcedente  ou  prejudicado,  ou  a
pretensão deduzida se confrontar com súmula ou jurisprudência predominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Superior Tribunal
de Justiça; ou  provê-lo  quando, ao contrário, a decisão recorrida estiver em
confronto  com  súmula  ou  jurisprudência  dominante  daqueles  tribunais
superiores.

Ademais,  os  argumentos  trazidos,  no  presente  recurso,  em
nada  modificam  os  fundamentos  da  decisão  atacada,  porquanto  não
apresentam nenhuma situação ou fato novo capaz de alterar o decidido.

Na decisão monocrática  proferida  com amparo  no  caput  do
Art. 5571, do CPC, fundamentei, in verbis:

“Presentes os pressupostos legais, conheço do recurso.
Inicialmente, rememoro que o núcleo da controvérsia deriva da
circunstância que a autora, Manuelly Vicente Ferreira, após ter
migrado do plano de telefonia móvel pré-pago para pós-pago
(OI  50),  teve  os  serviços  da  sua  linha  bloqueados,
imediatamente após a contratação do novo plano junto  a  OI
Móvel S/A, ora recorrente.
Sustenta a recorrente em suas razões que houve legalidade na
suspensão dos serviços de telefonia móvel na linha da autora,
argumentando que agiu em seu exercício regular de direito, já
que,  em razão  da  divergência  cadastral,  a  demandante  não
encaminhou à empresa toda a documentação solicitada para
fins  de  atualização  cadastral,  excluindo,  assim,  a
responsabilidade da empresa e configurada a culpa exclusiva
da  demandante  pela  inatividade  da  linha  telefônica,  não
havendo  razões  para  condenação  que  lhe  fora  imposta  na
sentença a quo.
Sem razão a recorrente.
Sabe-se que, nos termos da legislação consumerista, aplicável
ao  caso,  a  responsabilidade  da  concessionária  é  objetiva,
respondendo esta pelos danos advindos da atividade, mesmo
ausente a culpa. 
Nestes termos, deve agir com cautela não só no momento da
contratação  dos  serviços,  mas,  principalmente,  em situações

1 Art. 557, do CPC - “O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. (...)”.
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que possam causar algum dano ao contratante, como no caso
em tela.
Diante  dos  fatos  apresentados  e  das  provas  carreadas  aos
autos, embora tenha a autora optado pela migração do plano
“pré-pago” para o plano pós-pago “OI 50”, referente à linha (83)
8827-2242,  teve  os  serviços  bloqueados  pela  promovida,
imediatamente após a contratação do plano. 
No caso dos autos,  embora a OI  MÓVEL S/A alegue que a
culpa  pela  suspensão  dos  serviços  na  linha  telefônica  da
demandante  fora  exclusivamente  da  mesma,  não  cuidou  a
promovida de comprovar nos autos que os dados fornecidos
pela autora estavam incorretos, bem como que a autora fora
efetivamente notificada quanto à divergência cadastral por ela
apontada.
Tem-se, portanto, que a apelante não se desincumbiu do ônus
que lhe competia, nos termos do art. 333, II, do CPC, haja vista
inexistir nos autos qualquer elemento probatório apto a conferir
a  exclusiva  culpa  da  autora  por  conta  do  bloqueio  da  linha
telefônica em questão.

Nesse diapasão:

APELAÇÃO. CONSUMIDOR. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
ALEGAÇÃO DE FRAUDE EM RELAÇÃO JURÍDICA E DE
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 333,
II,  DO  CPC.  JUNTADA DO  CONTRATO  EM  SEDE  DE
APELAÇÃO.  EXTEMPORANEIDADE.  IMPOSSIBILIDADE.
NÃO CONHECIMENTO. CONFIGURAÇÃO DA CONDUTA
REPROVÁVEL DO BANCO. DANO MORAL PURO OU IN
RE IPSA. RAZOABILIDADE. MINORAÇÃO. PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO APELATÓRIO. -  Nos termos do
artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil, incumbe
ao banco demandado, em momento processual oportuno, a
prova dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do
direito  do  autor,  não  podendo  trazer,  somente  na  fase
recursal, prova da efetiva pactuação do contrato o qual o
polo autoral visa desconstituir e alegar a sua inexistência,
haja  vista  a  configuração  do  instituto  da  preclusão  e  da
incidência,  na  espécie,  do  princípio  procedimental  da
eventualidade.  -  Consoante  entendimento  do  STJ,
"Documentos juntados com a apelação, injustificadamente
subtraídos  da  instrução  da  causa.  Tratando-se  de
documentos  essenciais  à  prova  do  fato  constitutivo,  que
alteram substancialmente, e não apenas complementam o
panorama  probatório,  não  podem  ser  considerados  pela
instância  revisora,  porquanto  restaria  comprometido  o
contraditório em sua plenitude, com manifesto prejuízo para
a  parte  contrária"  (RSTJ  83/190).  -  Não  sendo
desconstituída  a  pretensão  a   (...)  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00006155420138150191,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 14-07-2015) 

Nesse cotejo, tenho por comprovada a falha na prestação de
serviços  pela  promovida  e,  tratando-se  esta  de  empresa  de
telefonia  móvel  celular,  deve,  para  tanto,  atender  às
expectativas  dos  consumidores,  nos  termos  do  art.  141  do
CDC, o que não ocorreu no caso em comento.

Assim,  é  imperioso  reconhecer  os  danos  extrapatrimoniais
experimentados pela  demandante,  bem como o nexo  causal
existente entre ela e a conduta da ré/recorrente, tendo, dessa
forma,  que  todos  os  requisitos  para  a  configuração  da
responsabilidade civil estão presentes no caso. 
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No que  tange  ao  dano moral,  sabe-se  que  tem inerência  à
lesão  aos  elementos  individualizadores  da  pessoa  como ser
social, pensante e reagente, tais como a honra, a reputação e o
prestígio,  que  se  expressa  por  desequilíbrios  no  ânimo  do
lesado,  causando-lhe  reações  desagradáveis,  como  o
desconforto emocional.  Abrange quer a repercussão negativa
no meio social, quer a turbatio animi, isto é, a desestabilização
psíquica ou somática do ofendido. Sobre o tema, Carlos Alberto
Bittar professa: 

“Qualificam-se como morais os danos em razão da esfera
da  subjetividade,  ou  do  plano  valorativo  da  pessoa  na
sociedade, em que repercute o fato violador, havendo-se,
portanto, como tais aqueles que atingem os aspectos mais
íntimos  da  personalidade  humana  (da  intimidade  e  da
consideração  pessoal),  ou  o  da  própria  valoração  da
pessoa no meio em que vive e atua (o da reputação ou da
consideração  social)  (Reparação  civil  por  danos  morais.
Revista dos Tribunais, 1994, p. 41).” 

Assim,  para  que  exista  dano  moral  é  preciso  que  seja
constatada a ocorrência de atitude depreciativa. Nas palavras
de Antônio Jeová Santos: 

“Dano é prejuízo. É diminuição de patrimônio ou detrimento
a  afeições  legítimas.  Todo  ato  que  diminua  ou  cause
menoscabo  aos  bens  materiais  ou  imateriais,  pode  ser
considerado  dano.  O  dano  é  um  mal,  um  desvalor  ou
contravalor,  algo que se parece com dor,  posto  que nos
diminui e reduz, tira de nós algo que era nosso, do qual
gozávamos  ou  nos  aproveitávamos,  que  era  nossa
integridade  física,  as  possibilidades  de  acréscimos  ou
novas incorporações,  como o diz Jorge Mosset  Iturraspe
( Responsabilidade civil , p. 21) (Dano Moral Indenizável. 4
ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 74).” 

No  presente  caso,  faz-se  evidente  a  configuração  do  dano
moral, cumprindo à insurgente compor os infortúnios a que deu
azo, como se depreende dos julgados: 

CONSUMIDOR.  INDENIZATÓRIA.  TELEFONIA  MÓVEL.
PORTABILIDADE REALIZADA SEM A AUTORIZAÇÃO DO
AUTOR.  NÚMERO  PORTADO  A  TERCEIRO.  DANOS
MATERIAL E MORAL CONFIGURADOS. O autor  trouxe
aos  autos  números  de  protocolos,  embasando  sua
pretensão  e  atraindo  verossimilhança  aos  seus
argumentos.  A ré,  por  sua  vez,  não  se  desincumbiu  do
ônus  de  provar  a  solicitação  de  portabilidade  feita  pelo
autor,  virtude da qual  seu  número passou para  terceiro.
Danos materiais comprovados pelo autor, o qual teve de
contratar  novo  serviço  de  telefonia.  Impossibilidade  de
devolução da linha telefônica, porquanto tal ação (TJ-RS,
Relator: Fernanda Carravetta Vilande, Data de Julgamento:
23/11/2011); (destaquei)

AÇAO  DE  INDENIZAÇAO  POR  DANOS  MORAIS.
CONTRATO DE TELEFONIA. CLIENTE PORTADORA DE
CELULAR PRÉ-PAGO. PORTABILIDADE REALIZADA DE
UMA OPERADORA PARA OUTRA SEM AUTORIZAÇAO
OU SOLICITAÇAO, COM MUDANÇA DE TITULARIDADE
DA  LINHA.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AFASTADA.
VIOLAÇAO ÀS DIRETRIZES DO CÓDIGO DE DEFESA
DO  CONSUMIDOR.  CONDUTA  QUE  CAUSOU
TRANSTORNOS  À  USUÁRIA.  CONSTRANGIMENTO
EVIDENCIADO.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO
ESTIPULADO QUE NAO MERECE DIMINUIÇAO. JUROS
DE MORA. TERMO INICIAL MODIFICADO PARA A DATA
DO EVENTO DANOSO. SÚMULA N. 54 DO SUPERIOR
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TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  OPERAÇAO  EX  OFFICIO.
APELO CONHECIDO E NAO PROVIDO (TJSC, Ap.Cív. n.,
de Criciúma, Rel: Des. Jorge Luiz de Borba, j. 14.8.2012).
(destaquei)

APELAÇAO  CÍVEL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.
TELEFONIA  MÓVEL.  PORTABILIDADE  SEM
SOLICITAÇAO DA CONSUMIDORA. INDENIZAÇAO POR
DANOS MORAIS.  TRANSTORNO QUE DESBORDA OS
LIMITES  DO  MERO  DISSABOR.  LESAO  DE
REPERCUSSAO PRESUMÍVEL. RECURSO PRINCIPAL E
ADESIVO.  PLEITO DE ALTERAÇAO DA INDENIZAÇAO
(MINORAÇAO  E  MAJORAÇAO,  RESPECTIVAMENTE).
VALOR  QUE  ATENDEU  BEM  AOS  DESÍGNIOS  DA
DEMANDA. DESPROVIMENTO DE AMBOS, NO PONTO.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  MAJORAÇAO.
AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE JUSTIFIQUEM A SUA
MODIFICAÇAO.  JUROS  MORATÓRIOS.  INCIDÊNCIA A
PARTIR  DO  ARBITRAMENTO.  APLICAÇAO  DA  TAXA
SELIC. RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO
(TJSC, Ap.Cív. n. , de Santo Amaro da Imperatriz, rel. Des.
Ricardo Roesler, j. 13.12.2011). (destaquei)

Verifica-se, ainda, que a decisão de 1º grau está de acordo com
o  entendimento  jurisprudencial  pátrio  que  predomina  em
diversos Tribunais de Justiça, os quais estão reconhecendo a
essencialidade do serviço de telefonia sub examine, na medida
em que representa o meio de comunicação mais utilizado na
atualidade, intermediando todas as relações contemporâneas.

Devido  à  relevante  importância  deste  serviço,  é  possível
presumir os diversos danos causados por sua má prestação,
notadamente quando o fato perdurar por diversos dias, como
na  hipótese  em  análise,  em  que  a  apelada  permanece
impossibilitada de se comunicar, em decorrência da ausência
de sinal telefônico correspondente à operadora OI.
Sobre a matéria, vejamos os importantes precedentes abaixo:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
MORAIS. MÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DANO MORAL
CONFIGURADO. I.  Caso em que restou  demonstrada a
interrupção  injustificada  de  serviço  de  telefonia  pela
empresa demandada prestado ao autor. Má prestação do
serviço  evidenciada.  Responsabilidade  Objetiva  da
empresa prestadora de serviços, segundo o artigo 14, §1º,
inciso  I  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor.  II.
Considerando  as  notórias  consequências,  na  sociedade
atual,  da  privação do  serviço  de  telefonia,  o  que levou,
inclusive,  a  Lei  nº  7.783/89  (artigo  10,  inciso  VII)  a
enquadrar as telecomunicações, no que se insere o serviço
em  questão  (telefonia),  na  acepção  da  Lei  nº  9.472/97
(artigo 60), como sendo essencial, a exigir do fornecedor,
sob  pena  de  responsabilidade,  prestação  do  serviço  de
forma  adequada,  eficiente,  segura  e  contínua,
caracterizado  está  o  dano  moral,  que,  na  espécie,  se
revela  in  re  ipsa,  pois,  conforme  emerge  das  provas
acostadas aos autos, o que restou inviabilizado por período
considerável  de  tempo  face  à  indevida  interrupção  do
serviço  de  telefonia  fornecido  pela  ré.  III.  RECURSO
IMPROVIDO.  (TJMA;  Rec  00127-28.2013.8.10.0098;  Ac.
158775/2015;  Apelação  Cível  nº  0000757-
84.2014.815.0171  3  Quarta  Câmara  Cível;  Rel.  Des.
Marcelina  Chaves  Everton;  Julg.  27/01/2015;  DJEMA
03/02/2015). (destaquei)

RECURSO  INOMINADO.  Ação  indenizatória  por  danos
morais  e  materiais.  Consumidor.  Telefonia.  Bloqueio
indevido da linha. Estabelecimento comercial.  Serviço de
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telefonia  essencial  para  execução  do  negócio.  Mais  de
sessenta dias sem poder utilizar a linha. Restabelecimento
dos serviços somente após o ajuizamento da ação. Dano
moral  configurado.  Quantum  de  r$3.000,00  mantido.
Sentença confirmada. Recurso desprovido. (TJRS; RecCv
0047261-  77.2014.8.21.9000;  Santa Cruz do Sul;  Quarta
Turma  Recursal  Cível;  Relª  Desª  Gisele  Anne  Vieira  de
Azambuja;  Julg.  18/12/2014;  DJERS  21/01/2015).
(destaquei)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  SUPRESSÃO
INJUSTIFICADA DO  SERVIÇO  DE  TELEFONIA.  MORA
NÃO  COMPROVADA.  DEVER  DE  INDENIZAR.  VALOR
INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. TERMO INICIAL DE
INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA. EVENTO DANOSO.
FALTA  DE  INTERESSE  RECURSAL.  ISENÇÃO  DE
CONDENAÇÃO  SUCUMBENCIAL.  IMPOSSIBILIDADE.
SENTENÇA MANTIDA.  RECURSO DESPROVIDO.  1.  O
corte do serviço de telefonia pressupõe a mora do devedor;
ausente este requisito essencial, tem-se por injustificado a
suspensão da prestação do serviço, fato que causa dano
moral  indenizável.  2.  “a  finalidade  da  indenização  por
danos  morais,  por  corte  indevido  de  energia  elétrica  (e
também  do  serviço  de  telefonia),  visa  compensar  o
ofendido  pelos  prejuízos  sofridos,  mas  principalmente,
penalizar o ofensor, evitando que se repita a conduta tida
como ilícita” (TJMT. 4ª câm. Cível. Rac 106316/2008. Rel.
Des.  José  silvério  Gomes.  J.  20/07/2009,  data  da
publicação  no  dje  27/07/2009).  (…).  (TJMT;  APL
7721/2014; Capital; Primeira Câmara Cível; Rel. Des. João
Ferreira  Filho;  Julg.  20/05/2014;  DJMT 26/05/2014;  Pág.
31) (destaquei)

Assim,  compulsando  o  caderno  processual,  tenho  como
comprovado que, por ocasião da falha na prestação de serviços
pela  promovida,  fora  indevida  a  suspensão  dos  serviços  de
telefonia móvel celular na linha da autora, logo após contratada
a migração de plano, nascendo, em contrapartida, o dever de
indenizar da promovida em detrimento do abalo moral sofrido
pelo  demandante  e,  via  de consequência,  o  arbitramento do
quantum indenizatório.

Acerca  do quantum indenizatório,  importante  salientar  que  a
indenização por danos morais será fixada por equidade pelo
magistrado,  atendendo  a  dois  objetivos:  atenuação  do  dano
causado  ao  lesado  e  reprimenda  ao  lesante  pelo  ilícito
cometido.  Importa  observar  o  grau  de  culpabilidade  e  a
condição econômica da parte a quem se vai impor a sanção,
bem como o dano infligido à parte em favor de quem é imposta
a indenização. 
A estipulação  da  verba  reparatória  do  dano  moral  tem sido
problema  de  árdua  resolução,  dada  a  dificuldade  de
estabelecer-se um pretium doloris.  Assentada a reparabilidade
desse  tipo  de  dano,  hoje  com  foro  constitucional,  longos
embates doutrinários ainda se travam no afã de identificar os
critérios para estipulação das cifras devidas. Antônio Jeová dos
Santos explica: 

“Apesar de imperfeita,  essa maneira de indenizar o dano
extrapatrimonial,  porque  as  consequencias  do  dano
(menoscabo espiritual, vergonha, humilhação, perturbação
anímica,  perda  de  equilíbrio  emocional),  não
desaparecerão por mais dinheiro que a vítima receba, em
nome de uma pureza conceitual, não é possível emprestar
ao  vocábulo  indenização  uma  acepção  puramente
econômica, em que somente deve ser medida em casos de
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lesões  patrimoniais (Dano  Moral  Indenizável.  4  ed.  São
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 156).” 

Quanto ao pedido sucessivo de minoração do quantum fixado
em decorrência dos danos morais, este deve ser repelido.
No dano moral, ao contrário do que ocorre no dano material,
inexiste  prejuízo  econômico,  possuindo  a  indenização  outro
significado.  Seu objetivo é  duplo:  satisfativo/punitivo.  Por  um
lado, a paga em pecúnia deverá amenizar a dor sentida. Em
contrapartida,  deverá  também  a  indenização  servir  como
castigo ao ofensor, causador do dano, incutindo-lhe um impacto
tal, suficiente para dissuadi-lo de um novo atentado. 
O valor  da indenização,  é  de  curial  sabença,  se  mede pela
extensão  do  dano,  grau  de  culpa  do  ofensor,  situação
socioeconômica das partes,  além de se cuidar  em fixar uma
quantia que sirva de desestímulo ao ofensor para renovação da
prática  ilícita.  De  modo  que  a  indenização  não  fique  sem
satisfazer  a  vítima,  nem signifique nada para o  causador  do
dano.
Efetivamente, com dinheiro não se paga os danos moralmente
sofridos  de  maneira  satisfatória,  todavia,  serve  como  uma
compensação para quem foi atingido em sua moral por fatos
que  não  deu  causa,  devendo  o  valor  da  indenização  ser
pautado  pela  proporcionalidade  e  razoabilidade,  levando  em
consideração as peculiaridades de cada caso concreto.

Esta  também  é  orientação  já  veiculada  em  decisões  deste
Tribunal, como vemos: 

DIREITO  CIVIL  E  DO  CONSUMIDOR.  Devolução  de
cheques. Inexistência de relação jurídica. Inscrição indevida
em  cadastro  restritivo  de  crédito.  Responsabilidade  civil.
Ônus da prova do réu. Dano moral comprovado. Redução
do  quantum  indenizatório.  Impossibilidade.  Indenização
fixada  dentro  dos  parâmetros  da  razoabilidade  e
proporcionalidade.  Manutenção  da  sentença.
Desprovimento do apelo. Cabe ao réu desconstituir o direito
do autor. Não o fazendo, viola a regra contida no art. 333, I
do  CPC,  que  dispõe  sobre  o  ônus  da  prova.  A
responsabilidade civil e o dever de indenizar surgem com a
comprovação da conduta ilícita, caracterizando-se o dano
moral.  A  indenização  por  dano  moral  deve  atender  ao
caráter compensatório e punitivo, observando-se, também,
a  condição  econômica  das  partes.  Preenchidos  estes
requisitos,  não  deve  haver  a  minoração do  valor,  pois  a
fixação do quantum indenizatório atendeu aos requisitos da
proporcionalidade e da razoabilidade. ACORDA o Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, por sua lª Câmara Cível,
em desprover o recurso, nos termos do voto do Relator, em
harmonia com o parecer ministerial, unânime. (Tribunal de
Justiça da PB- Data da publicação: 18/06/2013 APELAÇÃO
CÍVEL N° 001.2010.023036-4/001 - Relator: Aluízio Bezerra
Filho,  Juiz de Direito convocado em substituição ao Des.
José Di Lorenzo Serpa). (destaquei)

Nessa  circunstância,  observando  os  critérios  alhures
delineados para o arbitramento dos danos morais suportados
pela  apelada,  entendo ser  irretocável  a  sentença  a quo  que
condenou a ré na indenização por danos morais no importe de
R$  4.000,00  (quatro  mil  reais),  servindo  tal  condenação  de
paliativo  para  o  desgosto  e  constrangimento  sofridos  pela
autora/apelada e, ao mesmo tempo, desencorajar a empresa
de telefonia a reiterar atos como o presente.

Diante  do  exposto,  utilizo-me  do  caput  do  art.  557  da  Lei
Adjetiva  Civil,  com base  na  jurisprudência  desta  Corte,  para
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negar  seguimento  ao  recurso  por  ser  manifestamente
improcedente, senão contrário à jurisprudência pátria.
P.I. [...]”.

Portanto, entendo que a decisão monocrática aplicou a justa
medida do direito, e o agravo interno não merece provimento.

DISPOSITIVO

À  vista  do  esposado,  esvaziado  o  presente  agravo  interno  de
argumentos plausíveis,  NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO, mantendo incólume a
decisão internamente agravada.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz
(relator),  a  Exma. Desª.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes, o Exmo.  Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento,  a  Dra.  Ana  Cândida  Espínola,
Promotora de Justiça Convocada.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 28 de setembro de 2015.

   DESEMBARGADOR JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

                                RELATOR
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